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REQUERIMENTO N.°: 0020 

ASSUNTO: INFORMAÇÕES DO 
PREFEITO SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - PME. 

Considerando que o art. 61, incisos II e XXIV da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba determina que compete, privativamente, ao 
Prefeito exercer a direção superior da Administração Pública Municipal e resolver 
sobré os requerimentos, as reclamações ou as - representações que lhe forem 
dirigidos. 

- 
Considerando.que 	art. 34, inciso IV, da Lei 

Orgânica de Sorocaba dispõem que compete à Câmara Municipal, privativamente, 
exercer, com o auxilio do Tribunal de Contas ou órgão estadual competente, a 
fiscalização financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município; 

- 	 Considerando que 	art. 4°, incisos VI, da, Lei 
Orgânica do Município de Sorócaba. informa que Compete ao Município -  prestar, 
manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
educação pré-escolar e ensino fundamental. 
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2) Após seis meses do prazo para a efetivação do 

N° 	PME, como se encontram as providências neste sentido? Existe uma previsão para a 
conclusão do PME? 

3) -Pode-se ter um relatório sobre as ações 
desenvolvidas pela municipalidade até o presente momento na elaboração do PME? 
Existem documentos comprobatórios, tais como: ata, publicações oficiais, relatórios, 
etc.? 

4) Como a municipalidade considera o impacto 
do PME na educação municipal? Quais as decorrências? É possível explicitá-las? 

S/S, 15_0e dezembro de 2014 

Fernando Dini - PMDB 
Presidente da Co., issão de Educação, Juventude e Pessoa Idosa 

Membro dá- Comissão de Educação, 
Educá‘, 
Juventude c Pessoa Idosa 
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Ro7Xgo Mlanga 
Membro da ̀-'omissão de 

Juventude e Pessoa Idosa 
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